CONTEUDO EXTRA —
REVISTA ANFARMAG N°116 éAn,f ar mag

DICAS FARMACOTECNICAS
PEROXIDO DE CARBAMIDA

O peroxido de carbamida, também chamado de peroxido de ureia € um agente de
branqueamento dental amplamente utilizado em odontologia. E um produto da reago entre
peroxido de hidrogénio e ureia, resultando em um solido com estabilidade maior que a do proprio
perdxido de hidrogénio. O branqueamento é resultado de um processo oxidativo quimico que
descolore os poros do esmalte e da dentina. A ureia se decompde em didéxido de carbono e
amoOnia, que aumenta o pH e melhora o processo.

O peroxido de carbamida pode ser preparado por recristalizacao de ureia em solucdo aquosa de

peroxido de hidrogénio em um processo que envolve banho-maria até 35°C com posterior
descanso para formacéao de cristais.

Peréxido de carbamida:
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Solucgéo de perdxido de carbamida:
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Orientacdes farmacotécnicas:

Fase 1: Medir e/ou pesar os componentes da formulacéo.

Fase 2: Triturar em um gral a ureia PA. juntamente com o pirofosfato de sédio até a obtencao
de um po fino.

Fase 3: Colocar a fase 2 em um recipiente para posterior aguecimento em banho-maria.

Fase 4: Incorporar a solucéo de perdxido de hidrogénio concentrado na fase 3 sob agitacao
muito lenta.

Fase 5: Deixar em banho-maria até que a solucao atinja a temperatura de 35°C.

Fase 6: Deixar o produto resultante da fase 5 em repouso até a formacao dos cristais de
peréxido de carbamida.

Fase 7: Filtrar os cristais formados e eliminar o liquido excedente.

Fase 8: Acondicionar em recipiente hermético e armazenar sob refrigeragéo.

Outra possibilidade de obtencdo dos cristais € deixar a solugdo em repouso na fase 5, sem
utilizacado do banho-maria, por até 24 horas, assim ocorrera a formacéao dos cristais.

Na pratica, a aplicacéo do fator de correcéo relativo aos teores de perdxido de hidrogénio da solucdo
adquirida favorece a obtencao de cristais de peréxido de carbamida com rendimento em niveis farmacopeicos.
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ApoOs a formacéo dos cristais, € importante realizar o doseamento para verificagdo do
teor de perdxido de carbamida de acordo com referéncia farmacopeica.

Doseamento do peroxido de carbamida de acordo com a Farmacopeia Americana:

1.
2.
3.

S

Pesar 100mg do peroxido de carbamida em um erlenmeyer (250ml) com tampa.
Adicionar em seguida 25ml de agua destilada e 5ml de acido acético glacial.
Misturar a solucao e acrescentar 2g de iodeto de potassio e 1 gota de
molibdato de amonio.

Deixar a solugdo em repouso por 10 minutos ao abrigo da luz.

Iniciar a titulacdo com solucao de tiossulfato de sodio 0,1N até a coloracéo
tornar-se amarelo claro.

Em seguida acrescentar 3ml da solucdo de amido e continuar a titulacdo até
0 ponto de equivaléncia (desaparecimento da coloracdo azul).

Cada 1ml de tiossulfato de sddio 0,1N gasto na titulacdo equivale a 4,704mg de
peroxido de carbamida. A solucédo de perdxido de carbamida deve conter ndo
menos que 96% e nao mais que 102% de peroxido de carbamida.

Célculo do teor em % de peroxido de carbamida:

%= Vg x FcS x 4,704 x 100 divido pela massa do peroxido de carbamida.

Preparacéo da solugéo de tiossulfato de sédio 0,1N:

1.

2.
3.

Pesar em balanca analitica, 269 de tiossulfato de sddio e separadamente 0,29
de carbonato de sodio e transferir para um bal&o volumétrico de 1.000ml.
Ferver 1.000ml de agua destilada.

Dissolver o carbonato de sodio e o tiossulfato de s6dio em aproximadamente
900ml da agua fervida, jA em temperatura ambiente e completar o volume até
atingir o menisco do baldo.

Padronizacéo da solucao de tiossulfato de sédio 0,1N:

1.

2.

Pesar exatamente 80mg de dicromato de potéassio, pulverizar e dessecar a
120° por 4 horas.

Dissolver o dicromato de potassio em um erlenmeyer com tampa em 100ml
de agua destilada previamente fervida e ja resfriada.

ApOs a dissolucao do dicromato de potassio, remover a tampa do erlenmeyer
e adicionar rapidamente 1,149 de iodeto de potassio, 0,76g de bicarbonato de
sodio e 20ml de &cido cloridrico PA.

Fechar o frasco, homogeneizar e deixar em repouso por 10 minutos ao abrigo
da luz.

Titular o iodo liberado com a solucédo de tiossulfato de sddio, até obter a
coloracéo verde-amarelada.

Acrescentar 3ml da solugcdo de amido SR e continuar a titulagdo até o
desparecimento da coloragéo azul.

Cada 1ml de tiossulfato de sédio 0,1N gasto na titulagdo equivale a 4,903 de dicromato
de potassio.

Calculo do fator de correcao da solucéo de tiossulfato de sodio:

Fator de correcéo = P(g) dicromato de potassio divido por 0,049 x Vg x N, em que:
0,049: equivalente-grama do dicromato de potassio.
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Vg: volume de tiossulfato de sddio gasto na titulacao.
N: normalidade da solucédo de tiossulfato de sédio 0,1N.

Preparacao da solucédo de amido SR:

1. Pesar 1g de amido soluvel em papel filtro.
2. Ferver 100ml de agua destilada em um béquer e dissolver o amido.
3. Preparar esta solucéo antes da realizacdo de cada analise.

Prescricdes odontoldgicas de géis de peréxido de carbamida, incluem doses variaveis
de 10% a 40% em gel de carbopol® (polimero carboxipolimetileno). Dentre as
concentracbes, as mais elevadas sédo dispensadas para uso do profissional em
consultério. Géis com doses menores de peroxido de carbamida sdo administrados
pelo paciente de acordo com instrugdes de uso do profissional prescritor.

Gel contendo perdxido de carbamida:
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*Dispensar em seringa oral pack.
* Recomenda-se uma validade de no maximo 30 dias sob refrigeracao.
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